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Por: Romilson Amaral Duarte
Graduado em Ciências Contábeis
Mestre em Engenharia de Produção
Diretor Técnico da Brascont Contabilidade
E-mail: romilson@brascont.com.br

Criado pela Lei Complementar nº 7, 
de 07.09.1970, o  Programa de 
Integração Social  PIS, tinha o 
objetivo de promover a integração 
do empregado na vida e no 
desenvolvimento das empresas.
Através do Decreto nº 78.276 de 
1976, o PIS foi unificado ao Programa 
de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público  PASEP, passando a 
ser conhecido como Fundo de 
Participação PIS/PASEP, revogado 
pelo Decreto nº 4751/2003, mas, 
permanecendo a unificação.
A Constituição Federal de 1988 
destinou as contribuições para o 

financiamento do seguro-desemprego e do pagamento do abono de um salário 
mínimo anual para os participantes de baixa renda.

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de 
Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 
1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, 
criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da 
promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o 
programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo.

§ 3º - Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o 
Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público até dois salários mínimos de remuneração mensal. É 
assegurado o pagamento de um salário mínimo anual, computado neste valor o 
rendimento das contas individuais, no caso daqueles que já participavam dos 
referidos programas, até a data da promulgação desta Constituição.

Abono Anual
O abono anual no valor de um salário mínimo será pago com os rendimentos das 
contas individuais, a cargo do Fundo e, complementado, quando for o caso, com 
recursos oriundos da arrecadação das contribuições do Programas do PIS e PASEP.

Quem tem direito ao Abono?
É assegurado o recebimento do abono anual, no valor de um salário mínimo vigente 
na data do respectivo pagamento, aos empregados que:

a) Perceberem de empregadores, que contribuem para o Programa de 
Integração Social  PIS ou para o Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público  PASEP, até 2 (dois) salários mínimos médios de remuneração 
mensal no período trabalhado, e que tenham exercido atividade remunerada 
pelo menos durante 30 (trinta) dias no ano-base;
b) Estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no Fundo de Participação 
PIS/PASEP.

Valor médio do Salário Mínimo
Para o ano de 2004, o valor médio do salário mínimo deve ser apurado da seguinte 
forma:

janeiro a abril: R$ 240,00 (salário mínimo) X 4 meses = R$ 960,00
maio a dezembro: R$ 260,00 (salário mínimo) X 8 meses = R$ 2.080,00
Total = R$ 3.040,00

Então,
R$ 3.040,00
              

Conclusão: o valor médio do salário mínimo durante o ano de 2004 foi de R$ 
253,33.
Esse mesmo raciocínio será utilizado para cálculo do valor médio do salário mínimo 
para os anos seguintes.

Qual o teto para fazer jus ao Abono?

O valor médio máximo de remuneração mensal para que o empregado receba o 
abono anual será obtido mediante a multiplicação do valor médio do salário mínimo 
apurado por 2 (dois), conforme exemplo a seguir:

R$ 253,33 (salário mínimo médio) X 2 = R$ 506,66

O valor médio de R$ 506,66 é considerando que o empregado tenha trabalhado o 
ano todo.

Remuneração Média Mensal

O valor da remuneração média mensal do empregado será apurado pela divisão 
total de salários percebidos no ano-base pelo número de meses trabalhados neste 
mesmo ano, conforme informações prestadas na Relação Anual de Informações 
Sócias  RAIS.

Exemplificando:
Caso um empregado tenha recebido no ano um total de R$ 6.000,00 (valor 
informado pela RAIS) e tenha trabalhado os 12 meses do ano, qual será sua 
remuneração média?

Então,
R$ 6.000,00         
       

Se considerarmos esse valor para o ano de 2004, então, este empregado fará jus 
ao abono anual, uma vez que a sua remuneração média é inferior ao teto para 
obter o referido abono, que no caso é de R$ 506,66.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA SAQUE
O quadro a seguir resume quais são os documentos exigidos para o saque do 
abono e rendimentos:

CEAV JÚNIOR
NEW DATE

AGENCY LTDA.

12
= R$ 253,33

12
= R$ 500,00

Solicitante Documentos a serem apresentados

O próprio
participante

Procurador

Dependende ou
sucessor legal

do participante
falecido

a) Documento de Inscrição no PIS - DIPIS;
b) Carteira de Identidade;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

a) Os documentos acima;
b) Carteira de Identidade do procurador;
c) Documento de procuração.

a) DIPIS  ou CTPS;
b) Carteira  de Identidade do solicitante;
c) Certidão de dependentes expedida pelo INSS; ou
d) Certidão de inexistência de dependentes e alvará 
judicial.

Pagamentos
O pagamento do PIS/PASEP obedecerá um cronograma previamente estipulado e 
será executado da seguinte forma:

PIS

Pagamento pelo Sistema
PIS/Empresa

(por intermédio da folha de
pagamento das empresas

conveniadas).

Pagamento nas
agências da Caixa

PASEP

Pagamento nas
agências do

Banco do Brasil

Pagamento pela FOPAG
(através da folha
de pagamento

das entidades conveniadas).
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